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COFINS - FALTA DE RECOLHIMENTO - DECADENCIA - MULTA
AGRAVADA

DERAT SAO PAULO

OLIVEIRA & SILVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS LTDA.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2002

EMBARGOS DE DECLARACAO - INEXATIDAO MATERIAL -
CORRECAO - ART. 60 DO DECRETO N° 70.235/72.

Constatado erro material na conclusao do voto e simula da ementa do
acorddo em sede de Recurso Voluntario, acolhem-se os embargos de
declaracdao apenas para supressao e retificacdo da inexatidao material na sua
conclusdo e simula, nos termos do art. 60 do Decreto n°® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

e acolher os embargos com efeitos infringentes para retificar o Acordao embargado e declarar a
decadéncia apenas em relagdo ao periodo de janeiro a fevereiro de 2002, inclusive.

SILVIA DE BRITO OLIVEIRA

Presidente Substituta

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Silvia de Brito

Oliveira (Presidente Substituta), Winderley Morais Pereira (Suplente), Fernando Luiz da Gama
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 Ano-calendário: 2002
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXATIDÃO MATERIAL - CORREÇÃO - ART. 60 DO DECRETO Nº 70.235/72.
 Constatado erro material na conclusão do voto e súmula da ementa do acórdão em sede de Recurso Voluntário, acolhem-se os embargos de declaração apenas para supressão e retificação da inexatidão material na sua conclusão e súmula, nos termos do art. 60 do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, conhecer e acolher os embargos com efeitos infringentes para retificar o Acórdão embargado e declarar a decadência apenas em relação ao período de janeiro a fevereiro de 2002, inclusive. 
 
 SILVIA DE BRITO OLIVEIRA
 Presidente Substituta
 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Silvia de Brito Oliveira (Presidente Substituta), Winderley Morais Pereira (Suplente), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eça (Relator), Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), João Carlos Cassuli Júnior e Adriana Oliveira e Ribeiro (Suplente).
 
  Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 332/ 334) interpostos pela d. PGFN, com fundamento no art. 65 do RICARF por suposta omissão no v. Acórdão nº 3402-00.216 exarado por esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF (fls. 181/185 constante de arquivo em PDF sem numeração de páginas do processo físico) de minha relatoria em sede de Embargos de Declaração (interpostos pelo d. Relator designado no julgamento do Recurso Voluntário, Cons. Júlio César Ramos) que, em sessão de 13/08/09, por maioria de votos, negou provimento ao recurso de ofício (Vencidas as Conselheiras Silvia de Brito Oliveira e Nayra Ba Manatta, quanto à desoneração do Sr. José Elivaldo da Silva da solidariedade passiva; os Conselheiros Nayra Bastos Manatta e Júlio Cesar Alves Ramos votaram pelas conclusões por considerarem preclusas as matérias relativas aos juros e ilegalidade da multa de 75%), e por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer a decadência de 01/2002 a 03/2002, aos seguintes fundamentos sintetizados nas seguintes ementa, súmula e conclusão:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2002
PIS/COFINS - DECADÊNCIA - RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR - CTN, ART. 150, § 4° - PREVALÊNCIA - LEI N° 8.212/91 - INAPLICABILIDADE. - SÚMULA VINCULANTE DO STF N° 8/08.
As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm natureza tributária e estão submetidas ao princípio da reserva de lei complementar (art. 146, III, b, da CF/88), cuja competência abrange as matérias de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos, em razão do que o E. STJ expressamente reconheceu que padece de inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei 8.212/91, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais, em desacordo com o disposto na lei complementar.
COFINS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÕES - PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E ISONOMIA.
A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS. Precedentes do STJ.
As autoridades administratiyas e tribunais - que não dispõem de função legislativa - não podem conceder, ainda que sob fundamento de isonomia, benefícios de exclusão da base de cálculo do crédito tributário em favor daqueles a quem o legislador, com apoio em critérios impessoais, racionais e objetivos, não quis contemplar com a vantagem. Entendimento diverso, que reconhecesse aos magistrados e administradores essa anômala função jurídica, equivaleria, em última análise, a converte-los em inadmissíveis dos legisladores positivos, condição institucional esta que lhes é recusada ela própria Constituição Federal.
RESPONSABILIDADE PESSOAL DE ADMINISTRADORES E SÓCIOS
É impossível a imputação de responsabilidade solidária a qualquer um administradores, posto que a infração encontra-se fundamentada em infração decorrente da errônea interpretação pela pessoa jurídica da legislação tributária.
Recurso provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado: I) por maioria de votos, em n provimento ao recurso. Vencidas as Conselheiras Silvia de Brito Oliveira e Nayra Bastos Manatta, quanto à desoneração do Sr. José Elivaldo da Silva da solidariedade passiva; e II) unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer a decadência de 01/2002 a 03/2002. Os Conselheiros Nayra Bastos Manatta e Júlio Cesar Alves Ramos votaram pelas conclusões por considerarem preclusas as matérias relativas aos juros e ilegalidade da multa de 75%.
(...).
Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Júlio César Alves Ra os, Ali Zraik Júnior, Carlos Alberto Donassolo (Suplente), Leonardo Siade Manzan, Fema do Luiz da Gama Lobo D'Eça e Nayra Bastos Manatta.
Entende a ora embargante que �o acórdão nº 3402-00.216 deu provimento parcial ao recurso voluntário contribuinte para reconhecer a decadência de 01/2002 a 03/2002�, mas sendo o Auto de Infração original notificado por via postal em 28/03/07 (fls. 49) e �considerando que o fator gerador do período 03/2002 ocorreu 31/03/2002 (vide fls. 73), a decadência abrangeria o período de 01/2002 a 02/2002�, razão pela qual �termos do art. 65 da Portaria MF nº 256, de 22/06/2009�, propõe �o encaminhamento presente processo à Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais� para retificação.
É o relatório.

 Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator
Os Embargos Declaratórios são tempestivos, merecem ser conhecidos e, no mérito merecem ser parcialmente acolhidos para correção de erro de fato na conclusão do voto vencedor e súmula do v. Acórdão embargado.
Realmente, tem razão a ora embargante quando afirma que �o acórdão nº 3402-00.216 deu provimento parcial ao recurso voluntário contribuinte para reconhecer a decadência de 01/2002 a 03/2002�, mas sendo o Auto de Infração original notificado por via postal em 28/03/07 (fls. 49) e �considerando que o fator gerador do período 03/2002 ocorreu 31/03/2002 (vide fls. 73), a decadência abrangeria o período de 01/2002 a 02/2002�.
Assim, impõe-se o acolhimento parcial dos presentes embargos, com caráter infringente, para que se corrija o erro de fato cometido na conclusão do voto vencedor acolhido por esta C. Câmara, para reconhecer a decadência e a extinção do direito de constituir o crédito tributário em relação às operações ocorridas no período de 01/02 a 02/02 (fls. 50), nos expressos termos dos arts. 150, § 4° e 156, inc. V do CTN, mantendo, no mais, a r. decisão e o lançamento por ela retificado 
Isto voto no sentido de conhecer e acolher parcialmente os Embargos declaratório com caráter infringente, para corrigir o erro de fato cometido na conclusão do voto vencedor acolhido por esta C. Câmara e reconhecer a decadência e a extinção do direito de constituir o crédito tributário em relação às operações ocorridas no período de 01/02 a 02/02 (fls. 50), nos expressos termos dos arts. 150, § 4° e 156, inc. V do CTN, mantendo-se no mais o v. Acórdão ora embargado.
É como voto. 
Sala das Sessões, em 27 de junho de 2013

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 
 




Lobo d'Eca (Relator), Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), Jodo Carlos Cassuli Janior e
Adriana Oliveira e Ribeiro (Suplente).

Relatorio

Trata-se de Embargos Declaratorios (fls. 332/ 334) interpostos pela d. PGFN,
com fundamento no art. 65 do RICARF por suposta omissdao no v. Acordao n® 3402-00.216
exarado por esta 2* Turma da 4* Camara da 3* Secdo do CARF (fls. 181/185 constante de
arquivo em PDF sem numeragdo de paginas do processo fisico) de minha relatoria em sede de
Embargos de Declaracao (interpostos pelo d. Relator designado no julgamento do Recurso
Voluntério, Cons. Julio César Ramos) que, em sessdo de 13/08/09, por maioria de votos, negou
provimento ao recurso de oficio (Vencidas as Conselheiras Silvia de Brito Oliveira e Nayra Ba
Manatta, quanto a desoneragdo do Sr. José¢ Elivaldo da Silva da solidariedade passiva; os
Conselheiros Nayra Bastos Manatta e Julio Cesar Alves Ramos votaram pelas conclusdes por
considerarem preclusas as matérias relativas aos juros e ilegalidade da multa de 75%), e por
unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntario, para reconhecer a
decadéncia de 01/2002 a 03/2002, aos seguintes fundamentos sintetizados nas seguintes
ementa, sumula e conclusio:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2002

PIS/COFINS - DECADENCIA - RESERVA DE LEI
COMPLEMENTAR - CTN, ART. 150, § 4° - PREVALENCIA -
LEI N° 8212/91 - INAPLICABILIDADE. - SUMULA
VINCULANTE DO STF N° 8/08.

As contribuigbes sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), tém natureza tributaria e estdo
submetidas ao principio da reserva de lei complementar (art.
146, 111, b, da CF/88), cuja competéncia abrange as matérias de
prescricdo e decadéncia tributarias, compreendida nessa
clausula inclusive a fixa¢do dos respectivos prazos, em razdo do
que o E. STJ expressamente reconheceu que padece de
inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei 8.212/91, que fixou
em dez anos o prazo de decadéncia para o langamento das
contribui¢oes sociais, em desacordo com o disposto na lei
complementar.

COFINS - BASE DE CALCULO - ICMS - EXCLUSOES -
PRINCIPIOS DA LEGALIDADE E ISONOMIA.

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo da
COFINS e do PIS. Precedentes do STJ.

As autoridades administratiyas e tribunais - que ndo dispoem de
fungdo legislativa - ndo podem conceder, ainda que sob
fundamento de isonomia, beneficios de exclusdo da base de
calculo do crédito tributario em favor daqueles a quem o
legislador, com apoio em critérios impessoais, racionais e
objetivos, ndo quis contemplar com a vantagem. Entendimento
diverso, que reconhecesse aos magistrados e administradores
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essa anomala fungdo juridica, equivaleria, em ultima andlise, a
converte-los em inadmissiveis dos legisladores positivos,
condicdo institucional esta que lhes ¢é recusada ela propria
Constituicdo Federal.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DE ADMINISTRADORES E
SOCIOS

E impossivel a imputagdo de responsabilidade soliddria a
qualquer um administradores, posto que a infragdo encontra-se
fundamentada em infra¢do decorrente da erronea interpretacdo
pela pessoa juridica da legislagdo tributaria.

Recurso provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: 1) por maioria de votos, em
n provimento ao recurso. Vencidas as Conselheiras Silvia de
Brito Oliveira e Nayra Bastos Manatta, quanto a desoneragdo do
Sr. José Elivaldo da Silva da solidariedade passiva;, e II)
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
para reconhecer a decadéncia de 01/2002 a 03/2002. Os
Conselheiros Nayra Bastos Manatta e Julio Cesar Alves Ramos
votaram pelas conclusées por considerarem preclusas as
materias relativas aos juros e ilegalidade da multa de 75%.

().

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Julio
Ceésar Alves Ra os, Ali Zraik Junior, Carlos Alberto Donassolo
(Suplente), Leonardo Siade Manzan, Fema do Luiz da Gama
Lobo D'E¢a e Nayra Bastos Manatta.

Entende a ora embargante que “o acérdao n°® 3402-00.216 deu provimento
parcial ao recurso voluntario contribuinte para reconhecer a decadéncia de 01/2002 a 03/2002”,
mas sendo o Auto de Infragdo original notificado por via postal em 28/03/07 (fls. 49) e
“considerando que o fator gerador do periodo 03/2002 ocorreu 31/03/2002 (vide fls. 73), a
decadéncia abrangeria o periodo de 01/2002 a 02/2002”, razao pela qual “termos do art. 65 da
Portaria MF n°® 256, de 22/06/2009”, propde “o encaminhamento presente processo a Terceira
Secao de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais™ para retificagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA, Relator

Os Embargos Declaratorios sdo tempestivos, merecem ser conhecidos e, no
mérito merecem ser parcialmente acolhidos para corre¢do de erro de fato na conclusdo do voto
vencedor e simula do v. Acérdao embargado.



Realmente, tem razdo a ora embargante quando afirma que “o acérddo n°

3402-00.216 deu provimento parcial ao recurso voluntario contribuinte para reconhecer a
decadéncia de 01/2002 a 03/2002”, mas sendo o Auto de Infragdo original notificado por via
postal em 28/03/07 (fls. 49) e “considerando que o fator gerador do periodo 03/2002 ocorreu
31/03/2002 (vide fls. 73), a decadéncia abrangeria o periodo de 01/2002 a 02/2002”.

Assim, impde-se o acolhimento parcial dos presentes embargos, com carater
infringente, para que se corrija o erro de fato cometido na conclusio do voto vencedor acolhido
por esta C. Camara, para reconhecer a decadéncia e a extingao do direito de constituir o crédito
tributdrio em relagdo as operagdes ocorridas no periodo de 01/02 a 02/02 (fls. 50), nos
expressos termos dos arts. 150, § 4° e 156, inc. V do CTN, mantendo, no mais, a r. decisdo e o
langamento por ela retificado

Isto voto no sentido de conhecer e acolher parcialmente os Embargos
declaratorio com carater infringente, para corrigir o erro de fato cometido na conclusao do voto
vencedor acolhido por esta C. Camara e reconhecer a decadéncia e a extingdo do direito de
constituir o crédito tributario em relacdo as operacdes ocorridas no periodo de 01/02 a 02/02
(fls. 50), nos expressos termos dos arts. 150, § 4° e 156, inc. V do CTN, mantendo-se no mais
o v. Acordao ora embargado.

E como voto.

Sala das Sessdes, em 27 de junho de 2013

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
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